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EMPREGADO.

E segurado da previdéncia social como empregado aquele que presta servico de
natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo eventual, sob sua
subordinagcdo e mediante remunera¢do, mormente quando o recorrente nao &
capaz de contrapor a fundamentacédo fatica posta na acusacao fiscal.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL QUE PRESTA SERVICO A VARIAS
EMPRESAS. POSSIBILIDADE DE DISPENSA DA RETENCAO.

Para que a empresa contratante de contribuinte individual seja dispensada da
obrigacdo de reter e recolher a contribuicdo dos segurado, ha a necessidade de
que comprove que O Mesmo prestava servico a outras empresas, que ja
efetuavam o desconto da contribuicdo pelo teto legal do salario-decontribuicéo.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES DE DECIDIR.

Proposta no voto a confirmacdo e adocdo da decis@o recorrida e em néo
havendo novas razdes de defesa perante a segunda instancia € possibilitado ao
Relator, a transcrigéo integral daquela deciséo de primeira instancia, a teor do §
3° do artigo 57 do RICARF.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.
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Denny Medeiros da Silveira - Presidente
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Marcio Augusto Sekeff Sallem - Relator
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 RELAÇÃO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO. 
 É segurado da previdência social como empregado aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, mormente quando o recorrente não á capaz de contrapor a fundamentação fática posta na acusação fiscal.
 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL QUE PRESTA SERVIÇO A VÁRIAS EMPRESAS. POSSIBILIDADE DE DISPENSA DA RETENÇÃO.
 Para que a empresa contratante de contribuinte individual seja dispensada da obrigação de reter e recolher a contribuição dos segurado, há a necessidade de que comprove que o mesmo prestava serviço a outras empresas, que já efetuavam o desconto da contribuição pelo teto legal do salário­decontribuição.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZOES DE DECIDIR. 
 Proposta no voto a confirmação e adoção da decisão recorrida e em não havendo novas razões de defesa perante a segunda instância é possibilitado ao Relator, a transcrição integral daquela decisão de primeira instância, a teor do § 3º do artigo 57 do RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Augusto Sekeff Sallem - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira, Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Júnior, Luís Henrique Dias Lima, Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini. 
  A autoridade lançadora lavrou o auto de infração Debcad nº 37.215.445-0, no valor principal de R$ 8.773,53, referente às contribuições previdenciárias devidas pela empresa e a terceiras entidades e fundos no período de apuração de 6/2004 a 1/2006. O relatório fiscal do auto de infração, fls. 21/35, assim sintetizou a autuação:
9. A empresa deixou de declarar, em GFIP e Folhas Pagamentos, as remunerações pagas a diversos professores que exerceram atividades regulares de coordenação de curso, docência e orientação de monografias (Regimento, artigos 3° e 4°) constantes dos calendários escolares; pagamentos esses comprovados através dos registros contábeis, do registro, das planilhas para elaboração da folha de pagamentos, nas fichas financeiras e em notas fiscais de prestação de serviços, sujeita, portanto, ao lançamento das contribuições sociais-previdenciárias, no período de 06/2004 a 01/2006.
A ciência do lançamento ocorreu em 9/1/2009, fls. 212. 
O contribuinte formalizou impugnação contra o lançamento em 10/2/2009, fls. 216/233, requerendo ao final:
1 - Anular os lançamentos de contribuições referentes aos coordenadores e professores, tanto em relação às atividades docentes como às de orientação de monografias, frente a inexistência de vínculo de emprego, mormente pela ausência de subordinação e habitualidade; . 
2 - Anular os lançamentos de contribuições referentes aos prestadores de serviços eventuais, ou seja, de atividade meio da Autuada, como por exemplo, os serviços de implantação de sistema financeiro e de consultoria de marketing, pela inexistência de vínculo de emprego; 
3 - Em relação a todos os autônomos: 
3.1 - que seja mantido o enquadramento como contribuinte individual, ante a inexistência de vínculo laboral e conseqüente não incidência de contribuição para o RAT/SAT e contribuição a terceiros, por incidirem apenas sobre salários de empregados e avulsos e só sobre salários de empregados, respectivamente; 
Sucessivamente: 
3.2 - que sejam compensadas as retenções realizadas quando do pagamento dos professores e demais prestadores de serviços; 
3.3 - que seja excluída a obrigação de retenção dos 11% (Lei n° 10.666/03) daqueles que contribuíram no teto ou parcialmente em outras fontes pagadoras; 
4 - Em relação aos dirigentes: 
4.1 - que sejam anulados os lançamentos incidentes sobre os valores recebidos a título de verba de representação e bolsa de pesquisa, porque meramente indenizatórias; 
4.2 - que sejam anulados os lançamentos de contribuições para o SAT/RAT e de contribuições a terceiros, por só serem devidas sobre salários de empregados e avulsos e só sobre salários de empregados, respectivamente; 
4.3 - que seja excluída a obrigação de retenção dos 11% (Lei n° 10.666/03), uma vez que todos os dirigentes contribuíram no teto em outra fonte pagadora; 
5 - Anular os lançamentos de contribuição incidente sobre o pagamento de salário in natura; 
6 - Que seja mantida a contratação de empresas prestadoras de serviços (pessoas jurídicas) de �treinamento e ensino�, porque o Plano de Custeio admite a contratação mesmo para atividades relacionadas com a atividade fim da contratante; 
7 - Que sejam anulados os lançamentos incidentes sobre as notas fiscais emitidas por empresas optantes do Simples, por não existir substituição tributária em relação a microempresas e empresas de pequeno porte. 
8 - Que sejam excluídos os lançamentos incidentes sobre valores pagos a pessoas jurídicas cuja espécie de serviço prestado; não se inclui no rol do art. 219 do Decreto 3.048/99, não existindo obrigação legal de qualquer contribuição patronal sobre os valores, como, por exemplo, no caso de Sociedade de Advogados. 
9 - Requer diligência por parte da SRFB para verificar nos CNIS as contribuições recolhidas pelos C.I., a fim de que sejam deduzidos tais valores daqueles lançados a título de retenção.
Acórdão de Impugnação (fls. 257/267)
A autoridade julgadora concordou com a caracterização dos colaboradores como segurados empregados e concluiu pela incidência de RAT/SAT e de contribuições a terceiros.
Concorda que a contribuição incidente sobre a remuneração dos segurados empregados deve respeitar o limite do salário-de-contribuição e considerar os vínculos empregatícios que aquele possuir. Porém, caberia ao segurado comprovar o desconto noutros vínculos em respeito aos arts. 78, 81 e 82 da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005 e ao impugnante comprovar, por meio de documentos comprobatórios, que os contribuintes tiveram remunerações tributadas nos períodos de apuração correspondentes à fiscalização. Contudo, nada apresentou na fiscalização nem na formalização da defesa, razão por que manteve a infração.
Não realizou reparos no enquadramento dos pagamentos a pessoas jurídicas como remuneração a segurados empregados, pois já caracterizada a relação de emprego e respaldado no princípio da primazia da realidade e no § 2º do art. 229 do Decreto nº 3.048/99.
Desconsiderou, por não integrarem o presente processos, os argumentos em relação à retenção de 11% das empresas optantes do Simples, à retenção dos contribuintes individuais acima do teto, ao pagamento de auxílio alimentação in natura sem inscrição no PAT e ao pagamento de pró-labore e de bolsa de estudos aos dirigentes. 
Ao fim, julgou improcedente a impugnação.
Ciência postal em 12/3/2010, fls. 269.

Recurso Voluntário (fls. 270/288)
Recurso voluntário formalizado em 9/4/2010, em que reitera os termos da impugnação.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Augusto Sekeff Sallem, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e cumpre os pressupostos de admissibilidade, pois dele tomo conhecimento.
A análise das razões recursais estará organizada em conformidade com os tópicos que capitulam o recurso voluntário, nos moldes do acórdão recorrido.
Professores e Trabalhadores Administrativos: Enquadramento como Empregados
O recorrente entende que �seja na função de docência, coordenação do curso ou até mesmo na orientação de monografia, não se configura o trabalho típico, porquanto lhe falta o elemento essencial da subordinação�. 
Comenta que os cursos oferecidos são específicos e, a depender do caso, ministrados em curtos períodos de tempo. Assim, a contratação de professores para períodos e disciplinas específicas se enquadraria na necessidade momentânea da empresa. 
Defende a não habitualidade ou eventualidade do serviço prestado e a não subordinação.
Por estes argumentos, também repudia o lançamento dos prestadores de serviços para a realização de atividade-meio da empresa. 
Vejamos.
Com base no Regimento do Núcleo de Pós-Graduação, a autoridade lançadora logrou identificar os elementos indispensáveis para caracterização do vínculo empregatício a bem do art. 12, I, �a� da Lei nº 8.212/91, cuja ausência, apenas de um daqueles, fulminaria por completo a relação de emprego e, assim, atrairia a razão da recorrente de se tratar de profissional autônomo. São estes os termos do relatório fiscal do auto de infração:
a) Do requisito da não eventualidade:
A expressão �não eventual� diz respeito à natureza do serviço e não à pessoa que o executa ou ao prazo de sua duração. Representa uma necessidade ligada à principal função da empresa. No caso do IPEJ os próprios objetivos estatutários (art. 2º) e o convênio firmado com o CESUSC garantem que o ensino de pós-graduação é a principal atividade da empresa.
No regimento interno do núcleo de pós-graduação (do art. 2° ao art. 6°), que é o objeto do convênio, está tipificada a exigência e a necessidade dos trabalhadores, tanto coordenadores, como professores e demais servidores administrativos. Aliás, poder-se-ia dizer que o IPEJ se confunde o próprio Núcleo de Pós-Graduação do CESUSC, mesmo porque o CESUSC por si só não executa essa atividade.
Veja-se o que diz a propaganda do CESUSC em sua página da WEB: 
Mesmo em um mercado de trabalho saturado e competitivo, existem ótimas oportunidades de ascensão profissional. Para aproveitá-las, é preciso estar preparado e, principalmente, possuir especialização. O Cesusc auxilia você no seu caminho rumo ao topo, oferecendo uma série de cursos de Pós-Graduação �lato sensu�, em nível de especialização, voltados para a área do Direito e Administração e organizados em rigorosa conformidade com a regulamentação federal pertinente (Resolução nº 01, de 03 de abril de 2001, do Conselho Nacional de Educação - ligado ao Ministério da Educação). 
O principal diferencial dos cursos do Cesusc está na excelente qualificação do seu corpo docente, composto por professores reconhecidos por mas competências teóricas e práticas. Afinal, para alcançar o sucesso, nada melhor do que aprender com quem já chegou lá! 
A Faculdade de Ciências Sociais de Florianópolis, em convênio com o Instituto de Pesquisas e Estudos Jurídicos (IPED), oferece desde 2001 estes cursos de Pós-Graduação. Os currículos são inspirados nos melhores cursos do Brasil e do exterior c seguem as diretrizes de excelência acadêmica da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).
b) Do requisito da subordinação: 
Não sobrevivem dúvidas acerca da subordinação dos trabalhadores do IPEJ, pois, quando o regimento não o diz textualmente, essa conclusão é bastante elementar. 
No caso dos Coordenadores além de sua contratação depender de indicação do Diretor Geral, o art. 3° do Regimento do Núcleo de Pós-Graduação, lhes impõe as atribuições previstas nos incisos de I a VII, sendo que o inciso VIII também lhes subordina a exercer quaisquer outras atividades e interesse do Núcleo ou determinadas pelo Regimento Geral da FCSF. 
No caso dos professores, além de lhes ser exigida qualificação obrigatória em nível de pós-graduação (art. 4°), o artigo 5° do Regimento não deixa dúvidas quanto à subordinação, por exemplo: �ministrar aulas e realizar atividades nas datas e horários definidos pelo cronograma do curso�; �elaborar e cumprir planos de ensino segundo os conteúdos e objetivos presentes no projeto pedagógico do curso�. 
No caso dos servidores administrativos então, essa subordinação é literal: �Os serviços de apoio administrativo serão prestados pela Secretaria, órgão subordinado diretamente ao Coordenador de Pós-graduação; integram a Secretaria todos os servidores e estagiários designados para o desempenho de tarefas administrativas� (art. 6°). 
É visível que a empresa detém o gerenciamento, o controle e a administração do empreendimento econômico (atividade de ensino). A empresa é quem contrata os trabalhadores e comanda os serviços, é quem define a modalidade de atuação dos docentes inclusive determinando os horários e turmas. Exerce o poder de fiscalização e controle (art. 2°, inciso V), ou seja, exerce o poder de direção caracterizando assim a subordinação do trabalhador.
c) Do requisito da onerosidade (mediante remuneração): 
A remuneração é a contraprestação pelo serviço executado, podendo ter por base uma unidade de tempo ou uma unidade de obra, no caso dos tarefeiros. No campo das contribuições sociais previdenciárias a remuneração está definida no inciso I do art. 28 da lei nº 8212, de 1991, como sendo: �a totalidade dos rendimentos recebidos pelo empregado a qualquer título, sob qualquer forma, bem como os ganhos habituais sob a forma de utilidades, destinados a retribuir o trabalho�. 
No Relatório de Fatos Geradores, emitido por meio do Sistema de Auditoria Fiscal (SAFIS), anexo ao presente AIOP, estão identificados todos os pagamentos efetuados aos trabalhadores do IPEJ, em espécie ou sob forma de utilidades, os declarados e os não declarados pela empresa. O que comprova que todos os trabalhadores relacionados foram remunerados pela empresa em decorrência dos serviços executados. Também foram anexadas ao presente relatório cópias das folhas de pagamentos, cópias de recibos de pagamentos a autônomos e de planilhas financeiras das folhas de pagamentos, todos emitidos pela empresa. 
13.3 Desta forma, considerando que a prestação de serviços foi feita nas dependências da empresa e com a utilização dos seus equipamentos; considerando que os trabalhadores exerceram atividades, nas quais se fizeram presentes os requisitos previstos no art. 12 da Lei 8.212, de 1991, da não eventualidade, de subordinação. e de trabalho mediante remuneração; nada mais restou à fiscalização senão proceder à devida caracterização da condição de segurado empregado desses trabalhadores, para fins de apuração das contribuições sociais previdenciárias devidas.
Após elencar os pressupostos para caracterização como empregado, i) ser pessoa física, ii) prestar serviço de natureza não eventual, iii) trabalhar para empregador, iv) prestar serviço sob dependência e direção do empregador (subordinação) e v) receber salários, está bem fundamentada a conclusão da acusação fiscal com o reconhecimento do sustentado vínculo trabalhista.
Ademais, por não ter o recorrente apresentados novas razões de defesa ou provas, quando comparadas com aquelas deduzidas em primeira instância, em vista do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � Ricarf, por estar a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do teor de seu voto condutor.
Para ficar configurada a relação de emprego, é sabido que devem estar presentes os requisitos da não-eventualidade, subordinação, onerosidade e pessoalidade. Portanto, a fim de verificar se incidem as contribuições levantadas pela fiscalização da Receita Federal do Brasil, há a necessidade de se aferir se ficaram devidamente demonstrados no processo que se analisa cada um deles. 
Iniciarei pela não-eventualidade. 
No caso concreto, constato que foram considerados como segurados empregados trabalhadores que executam tanto as atividades-meio quanto as atividades-fim, vale dizer, a caracterização da relação de emprego se consumou desde os trabalhadores administrativos até os professores, coordenadores e orientadores de monografias. Entretanto, a natureza da atividade que executa o colaborador não é decisiva para se aferir o requisito em comento. Necessário é, segundo Maurício Godinho Delgado, examinar se a prestação do serviço ocorreu em virtude de um determinado e específico fato, acontecimento ou evento, ensejador de certa obra ou serviço. Contudo, não poderá ser considerado eventual um serviço que resulte em dilação temporal mais ampla. Mozart Victor Russomano expõe que a ideia de eventualidade corresponde a seu exato �conceito gramatical�. Nessa linha, é trabalho eventual �aquele que depende de acontecimento incerto, casual, fortuito. (...). Os fatos é que revelarão, portanto, se a tarefa do trabalhador na empresa é eventual ou permanente�. 
Ora, ficou evidenciado nos autos que o IPEJ atua quase que integralmente na execução do convênio celebrado com o CESUSC, que prevê a execução em conjunto de cursos de aperfeiçoamento e cursos de pós-graduação lato sensu. Para concretização do objeto do convênio, o qual está inserido no objetivo social do Instituto, é certo que o IPEJ deve contar como um conjunto de trabalhadores por um determinado período. 
Sabe-se também que referidos cursos não são realizados em espaços curtos de tempo, ao contrário, perduram por meses ou anos, como pode ser observado, a título exemplificativo, por meio do Regimento do Núcleo de Pós-Graduação do CESUSC, art. 9°, caput: 
Todos os cursos de pós-graduação lato sensu da FCSF [Faculdade de Ciências Sociais de Florianópolis] possuem a duração de 18 (dezoito) meses, contados da data de início da primeira disciplina.
Assim, como se observa, existe uma continuidade na prestação dos serviços. Contudo, não só isso caracteriza a não-eventualidade. Esses programas de ensino também não são frutos de acontecimento incerto, casual ou fortuito, mas derivam do próprio objeto social do Instituto, que permanentemente necessita dos profissionais em questão para atingir os objetivos para os quais foi criado. Desse modo, é notório que o trabalho dos colaboradores em tela não são desenvolvidos em virtude de fato estranho à rotina do empregador, um fato não usual, um episódio extraordinário. 
Sendo assim, denota-se, pelo que foi exposto, que o requisito da não-eventualidade está presente nas prestações de serviços em exame. 
Quanto à onerosidade, é patente o intuito econômico dos prestadores dos serviços, que têm seus serviços retribuídos em espécie e/ou em forma de utilidades, conforme demonstrado nos autos.
A pessoalidade também se confirma. Isso é verificado, principalmente, por intermédio do Regimento do Núcleo de Pós-Graduação, no qual está estabelecido que os profissionais contratados devem executar as atividades correlatas às funções para os quais foram contratados. Dessa forma, não podem transferi-las a outros profissionais, caracterizando o intuitu personae do ajuste, já que os contratos se realizam com base na confiança recíproca entre as partes e de acordo com a capacidade técnica e feixes de aptidões de cada trabalhador, sendo conferido a cada um deles um conjunto de direito e deveres a serem cumpridos. 
No que tange à subordinação, ela ocorre na medida em que, conforme relatado pela autoridade fiscal, a vontade dos trabalhadores é reduzida, uma vez que lhe são impostas as atribuições previstas no Regimento antes citado. 
No que tange aos professores, é atribuído a eles a obrigação de elaboração e cumprimento dos planos de ensino de suas disciplinas segundo os conteúdos e objetivos presentes no projeto pedagógico do Curso, além de terem de realizar as avaliações e entregá-las nas datas marcadas de acordo com o art. 5°, II, do Regimento, bem como são lhe fixados as datas e os horários de trabalho e turmas em que ministrarão as aulas. 
No caso dos coordenadores, a estes, conforme regimento, cabe elaborar a programação anual dos Cursos, submetendo-a à aprovação dos órgãos competentes da Faculdade e da Mantenedora. Com base nesta obrigação, nota-se claramente a subordinação técnica dos coordenadores, cujo produto de seu labor é submetido à aprovação da Faculdade e da Mantenedora. 
De forma ainda mais clara acontece com os funcionários administrativos, os quais estão diretamente subordinados ao Coordenador de Pós-Graduação, conforme art. 6° do Regimento do Núcleo de Pós-Graduação.
Enfim, com base em tudo o que foi exposto, considero correta a caracterização dos colaboradores em apreço como segurados empregados do Instituto de Pesquisa e Estudo Jurídico.
Entendo estar correta a caracterização dos profissionais mencionados na condição de segurados empregados, nos termos do art. 12, I, �a� da Lei nº 8.212/91, e como consequência do enquadramento, também a exigência da alíquota de RAT/SAT incidente em sua remuneração.
Autônomos com Retenção no Teto ou Retenção Parcial em Outras Fontes
O recorrente defende a exclusão dos lançamentos referentes aos pagamentos a pessoas físicas prestadoras de serviço que já contribuem no teto da previdência social em outras fontes pagadoras ou, quando não atinjam o limite máximo da contribuição, que lhes seja exigida a diferença entre os valores sobre os quais sofreram retenção e o valor do teto de recolhimento.
Valho-me do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � Ricarf, por estar a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do teor de seu voto condutor.
De fato, a contribuição incidente sobre as remunerações dos segurados deve ser apurada respeitando-se o limite máximo do salário-de-contribuição, tomando-se por base todos os vínculos que o segurado possui. Para tanto, o segurado deveria adotar os procedimentos previstos no artigo 78, 81 e 82 da IN n° 3, de 14/07/2005, a seguir reproduzidos:
Art. 78. O segurado empregado, inclusive o doméstico, que possuir mais de um vínculo, deverá comunicar a todos os seus empregadores, mensalmente, a remuneração recebida até o limite máximo do salário de contribuição, envolvendo todos os vínculos, a fim de que o empregador possa apurar corretamente o salário de contribuição sobre o qual deverá incidir a contribuição social previdenciária do segurado, bem como a alíquota a ser aplicada. 
§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo, o segurado deverá apresentar os comprovantes de pagamento das remunerações como segurado empregado, inclusive o doméstico, relativos à competência anterior à da prestação de serviços, ou declaração, sob as penas da lei, de que é segurado empregado, inclusive o doméstico, consignando o valor sobre o qual é descontada a contribuição naquela atividade ou que a remuneração recebida atingiu o limite máximo do salário de contribuição, identificando o nome empresarial da empresa ou empresas, com o número do CNPJ, ou o empregador doméstico que efetuou ou efetuará o desconto sobre o valor por ele declarado. 
§ 2º Quando o segurado empregado receber mensalmente remuneração igual ou superior ao limite máximo do salário de contribuição, a declaração prevista no § 1º poderá abranger várias competências dentro do exercício, devendo ser renovada após o período indicado na referida declaração ou ao término do exercício em curso, ou ser cancelada caso houver rescisão do contrato de trabalho, o que ocorrer primeiro. 
§ 3º O segurado deverá manter sob sua guarda cópia da declaração referida no § 1º, juntamente com os comprovantes de pagamento, para fins de apresentação ao INSS ou à fiscalização da SRP, quando solicitado. 
§ 4º Aplica-se, no que couber, as disposições deste artigo ao trabalhador avulso que, concomitantemente, exercer atividade de segurado empregado.
Art. 81. O contribuinte individual que prestar serviços a mais de uma empresa ou, concomitantemente, exercer atividade como segurado empregado, empregado doméstico ou trabalhador avulso, quando o total das remunerações recebidas no mês for superior ao limite máximo do salário de contribuição deverá, para efeito de controle do limite, informar o fato à empresa em que isto ocorrer, mediante a apresentação: 
I - do comprovante de pagamento ou declaração previstos no § 1º do art. 78, quando for o caso; 
II - do comprovante de pagamento previsto no inciso V do art. 60, quando for o caso. 
§ 1º O contribuinte individual que no mês teve contribuição descontada sobre o limite máximo do salário de contribuição, em uma ou mais empresas, deverá comprovar o fato às demais para as quais prestar serviços, mediante apresentação de um dos documentos previstos nos incisos I e II do caput. 
§ 2º Quando a prestação de serviços ocorrer de forma regular a pelo menos uma empresa, da qual o segurado como contribuinte individual, empregado ou trabalhador avulso receba, mês a mês, remuneração igual ou superior ao limite máximo do salário de contribuição, a declaração prevista no inciso I do caput, poderá abranger um período dentro do exercício, desde que identificadas todas as competências a que se referir, e, quando for o caso, daquela ou daquelas empresas que efetuarão o desconto até o limite máximo do salário de contribuição, devendo a referida declaração ser renovada ao término do período nela indicado ou ao término do exercício em curso, o que ocorrer primeiro. 
§ 3º O segurado contribuinte individual é responsável pela declaração prestada na forma do inciso I do caput e, na hipótese de, por qualquer razão, deixar de receber a remuneração declarada ou receber remuneração inferior à informada na declaração, deverá recolher a contribuição incidente sobre a soma das remunerações recebidas das outras empresas sobre as quais não houve o desconto em face da declaração por ele prestada, observados os limites mínimo e máximo do salário de contribuição e as alíquotas definidas no art. 79. 
§ 4º A contribuição complementar prevista no § 3º deste artigo, observadas as disposições do art. 79, será de: I - onze por cento sobre a diferença entre o salário de contribuição efetivamente declarado em GFIP, somadas todas as fontes pagadoras no mês, e o salário de contribuição sobre o qual o segurado sofreu desconto; ou II - vinte por cento quando a diferença de remuneração provém de serviços prestados a outras fontes pagadoras que não contribuem com a cota patronal, por dispensa legal ou por isenção. 
§ 5º O contribuinte individual deverá manter sob sua guarda cópia das declarações que emitir na forma prevista neste artigo juntamente com os comprovantes de pagamento, para fins de apresentação ao INSS ou à SRP, quando solicitado. 
§ 6º A empresa deverá manter arquivadas, por dez anos, cópias dos comprovantes de pagamento ou a declaração apresentada pelo contribuinte individual, para fins de apresentação ao INSS ou à SRP, quando solicitado. 
Art. 82. O contribuinte individual que, no mesmo mês, prestar serviços à empresa ou à equiparado e, concomitantemente, exercer atividade por conta própria, deverá recolher a contribuição social previdenciária incidente sobre a remuneração auferida pelo exercício de atividade por conta própria, respeitando o limite máximo do salário de contribuição.
Como se pode observar, caberia ao segurado, caso realmente possuísse outros vínculos, comprovar que já haviam sido descontados valores a título de contribuição previdenciária, a fim de considerá-las na apuração do tributo sobre as remunerações recebidas do IPEJ. 
O fato é que o instituto, entendendo diversamente que não eram devidas as contribuições previdenciárias, não fez nenhum desconto do trabalhador em favor da Seguridade Social. Portanto, por um equívoco seu, o instituto teve que arcar com as contribuições não descontadas do segurado. 
Ao órgão fiscalizador, por sua vez, compete constituir o crédito respectivo, para isso se utiliza de documentos fornecidos pela contribuinte. Todavia, em nenhum momento, quer durante a fiscalização, quer dentro do prazo de defesa, o instituto trouxe os documentos comprobatórios do que alega, vale dizer, que os contribuintes que tiveram suas remunerações taxadas nesta fiscalização já haviam sofrido nas mesmas competências retenção de contribuições previdenciárias. 
Nesse tocante, imperioso é de se esclarecer que caberia à parte alegante o ônus da prova e não a este órgão julgador perquirir a existência de outros vínculos porventura existentes entre os segurados da autuada e outras fontes, motivo pelo qual se mantém inalterados os valores calculados no documento de débito.
Complemento o acórdão recorrido com a menção ao art. 216, § 28, do Regulamento da Previdência Social, assim redigido:
Art. 216. ...
§ 28 Cabe ao próprio contribuinte individual que prestar serviços, no mesmo mês, a mais de uma empresa, cuja soma das remunerações superar o limite mensal do salário­decontribuição, comprovar às que sucederem à primeira o valor ou valores sobre os quais já tenha incidido o desconto da contribuição, de forma a se observar o limite máximo do salário-de­contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
Ou seja, a empresa contratante só está dispensada de efetuar a retenção quando o contribuinte individual contratado comprovar já haver sofrido o desconto da contribuição previdenciária por outros contratantes no limite máximo. 
Para tanto, natural que dispusesse de prova a justificar a não retenção, até por ser responsável pelo recolhimento, nos termos do § 5º do art. 33 da Lei nº 8.212/91:
Art. 33 ...
§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
Sendo assim, mantenho o lançamento neste ponto.
Pagamentos Efetuados a Pessoas Jurídicas
Com base no art. 219 do Regulamento da Previdência Social, o recorrente defende o enquadramento de empresas contratadas para ministrar aulas como cessão de mão de obra na atividade de treinamento e ensino, a exemplo da empresa Aprende Direito Consultoria em Educação Ltda. Assim, mesmo que estejam presentes os elementos caracterizadores da relação de emprego, impossível o reconhecimento de vínculo empregatício entre empresa e prestador de serviços, ainda que este seja pessoa jurídica unipessoal.
Destaca que o fato de o Prof. Horácio Wanderley Rodrigues haver discriminado na nota fiscal �serviços educacionais � pedagogo� não descaracteriza os serviços realizados, e assim também os exemplos dos profs. Ruy Samuel Espíndola e Maurício Pereira.
Novamente, valho-me do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Ricarf, por estar a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, e adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do teor de seu voto condutor.
A recorrente não aceita o fato de a autoridade lançadora ter enquadrado pagamentos feitos a pessoas jurídicas como sendo remuneração a segurados empregados, alegando serem despesas legítimas da entidade.
Conforme já disposto no item I deste voto, viu-se que as prestações dos serviços pelos professores nas funções de docência, coordenadores de cursos e orientadores de monografia ocorrem de forma não eventual, pessoal, onerosa e subordinada, revelando a relação de emprego existente entre estes trabalhadores e o Instituto de Pesquisas e Estudos Jurídicos. Dessa forma, concluiu-se que aludidos trabalhadores são, de fato, segurados empregados da autuada.
Nesse passo, enquadrados os professores como segurados obrigatórios da previdência social, as remunerações por eles auferidas constituem base de cálculo da Previdência Social, sobre as quais incidem as contribuições previdenciárias a cargo da empresa e do segurado, bem como as contribuições destinadas a terceiras entidades e fundos.
Todavia, no presente caso, existe uma particularidade a mais: nas prestações dos serviços houve a intermediação de pessoas jurídicas. Assim, os pagamentos não foram feitos diretamente a quem laborou na empresa, mas em nome de pessoas jurídicas. No entanto, o fiscal desconsiderou a forma de contratação em que se revestiram, vale dizer, contratação de pessoa jurídica, e qualificou os pagamentos efetuados como remuneração dos trabalhadores.
Pois bem, conforme já visto, a prestação de serviço dos professores foi entendido como pessoal, ou seja, ocorre em função do conjunto de aptidões e capacidade técnica de cada trabalhador, assim o que está sendo remunerado é o labor de determinado trabalhador e não a prestação de serviço pela empresa, visto que a empresa não pode indicar outro professor em substituição daquele que foi contratado.
Por outro lado, não se pode esquecer ainda que a proteção do trabalho constitui direito fundamental da pessoa do trabalhador, conforme artigo 7° da Constituição Federal, que está regulamentada na legislação trabalhista, especialmente a CLT, que possui natureza tutelar da relação de emprego, não cedendo à vontade das partes.
Desse modo, respaldando-se no princípio da primazia da realidade e no preceito contido no § 2° do art. 229 do Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, entendo que expedientes desse tipo, tendentes a mascarar a realidade fática, qual seja a existência de relação de emprego entre os professores e o IPEJ, procurando se eximir da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos segurados por serviços prestados, devem ser desconsiderados pela administração e o valor referente aos serviços prestados tributado de acordo com a sua real natureza, que é de remuneração de segurado empregado.
§ 2º Se o Auditor Fiscal da Previdência Social constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições referidas no inciso I do caput do art. 92, deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999).
Posto isto, reputo escorreito o procedimento adotado pela autoridade lançadora.
Demais Argumentos
Os pagamentos efetuados a microempresas, os gastos com alimentação in natura e os pagamentos aos dirigentes são argumentos prejudicados por não estarem relacionados ao lançamento em questão.
CONCLUSÃO
Voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Augusto Sekeff Sallem
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira, Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregério Rechmann
Junior, Luis Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos e Renata Toratti Cassini.

Relatorio

A autoridade lancadora lavrou o auto de infragdo Debcad n° 37.215.445-0, no
valor principal de R$ 8.773,53, referente as contribuigdes previdenciarias devidas pela empresa e
a terceiras entidades e fundos no periodo de apuragdo de 6/2004 a 1/2006. O relatdrio fiscal do
auto de infracdo, fls. 21/35, assim sintetizou a autuacao:

9. A empresa deixou de declarar, em GFIP e Folhas Pagamentos, as remunerac¢@es pagas
a diversos professores que exerceram atividades regulares de coordenagdo de curso,
docéncia e orientacdo de monografias (Regimento, artigos 3° e 4°) constantes dos
calendarios escolares; pagamentos esses comprovados atraves dos registros contabeis,
do registro, das planilhas para elaboragdo da folha de pagamentos, nas fichas financeiras
e em notas fiscais de prestacdo de servicos, sujeita, portanto, ao lancamento das
contribuigdes sociais-previdenciérias, no periodo de 06/2004 a 01/2006.

A ciéncia do langamento ocorreu em 9/1/2009, fls. 212.

O contribuinte formalizou impugnacdo contra o lancamento em 10/2/2009, fls.
216/233, requerendo ao final:

1 - Anular os langamentos de contribui¢Bes referentes aos coordenadores e professores,
tanto em relacdo as atividades docentes como as de orientacdo de monografias, frente a
inexisténcia de vinculo de emprego, mormente pela auséncia de subordinacdo e
habitualidade; .

2 - Anular os langamentos de contribuicfes referentes aos prestadores de servigos
eventuais, ou seja, de atividade meio da Autuada, como por exemplo, 0s servi¢os de
implantacdo de sistema financeiro e de consultoria de marketing, pela inexisténcia de
vinculo de emprego;

3 - Em relag&o a todos os autbnomos:

3.1 - que seja mantido o enquadramento como contribuinte individual, ante a
inexisténcia de vinculo laboral e conseqiiente ndo incidéncia de contribui¢cdo para o
RAT/SAT e contribuicdo a terceiros, por incidirem apenas sobre salarios de empregados
e avulsos e s6 sobre salarios de empregados, respectivamente;

Sucessivamente:

3.2 - que sejam compensadas as retencdes realizadas quando do pagamento dos
professores e demais prestadores de servigos;

3.3 - que seja excluida a obrigacéo de retengdo dos 11% (Lei n° 10.666/03) daqueles
que contribuiram no teto ou parcialmente em outras fontes pagadoras;

4 - Em relagdo aos dirigentes:

4.1 - que sejam anulados os langamentos incidentes sobre os valores recebidos a titulo
de verba de representacdo e bolsa de pesquisa, porque meramente indenizatorias;
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4.2 - que sejam anulados os langcamentos de contribuicbes para o SAT/RAT e de
contribuigdes a terceiros, por sé serem devidas sobre salarios de empregados e avulsos e
s6 sobre salarios de empregados, respectivamente;

4.3 - que seja excluida a obrigacdo de retencdo dos 11% (Lei n° 10.666/03), uma vez
que todos os dirigentes contribuiram no teto em outra fonte pagadora;

5 - Anular os langamentos de contribuicdo incidente sobre o pagamento de salario in
natura;

6 - Que seja mantida a contratacdo de empresas prestadoras de servigos (pessoas
juridicas) de “treinamento e ensino”, porque o Plano de Custeio admite a contratacdo
mesmo para atividades relacionadas com a atividade fim da contratante;

7 - Que sejam anulados os lancamentos incidentes sobre as notas fiscais emitidas por
empresas optantes do Simples, por ndo existir substituicdo tributaria em relagdo a
microempresas e empresas de pequeno porte.

8 - Que sejam excluidos os lancamentos incidentes sobre valores pagos a pessoas
juridicas cuja espécie de servico prestado; ndo se inclui no rol do art. 219 do Decreto
3.048/99, ndo existindo obrigacdo legal de qualquer contribuicdo patronal sobre o0s
valores, como, por exemplo, no caso de Sociedade de Advogados.

9 - Requer diligéncia por parte da SRFB para verificar nos CNIS as contribui¢des
recolhidas pelos C.1., a fim de que sejam deduzidos tais valores daqueles langados a
titulo de retencéo.

Acdrdao de Impugnacéo (fls. 257/267)

A autoridade julgadora concordou com a caracterizagcdo dos colaboradores como
segurados empregados e concluiu pela incidéncia de RAT/SAT e de contribui¢des a terceiros.

Concorda que a contribuicdo incidente sobre a remuneragdo dos segurados
empregados deve respeitar o limite do salario-de-contribuicdo e considerar os vinculos
empregaticios que aquele possuir. Porém, caberia ao segurado comprovar o desconto noutros
vinculos em respeito aos arts. 78, 81 e 82 da Instrucdo Normativa MPS/SRP n° 3/2005 e ao
impugnante comprovar, por meio de documentos comprobatdrios, que 0s contribuintes tiveram
remuneracOes tributadas nos periodos de apuracdo correspondentes a fiscaliza¢do. Contudo, nada
apresentou na fiscalizagdo nem na formalizacgdo da defesa, razéo por que manteve a infragéo.

N&o realizou reparos no enquadramento dos pagamentos a pessoas juridicas como
remuneracao a segurados empregados, pois ja caracterizada a relacdo de emprego e respaldado
no principio da primazia da realidade e no § 2° do art. 229 do Decreto n° 3.048/99.

Desconsiderou, por ndo integrarem 0O presente processos, 0S argumentos em
relacdo a retencdo de 11% das empresas optantes do Simples, & retencdo dos contribuintes
individuais acima do teto, ao pagamento de auxilio alimentacéo in natura sem inscri¢cdo no PAT
e ao pagamento de pro-labore e de bolsa de estudos aos dirigentes.

Ao fim, julgou improcedente a impugnacéo.

Ciéncia postal em 12/3/2010, fls. 269.
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Recurso Voluntario (fls. 270/288)

Recurso voluntério formalizado em 9/4/2010, em que reitera os termos da
impugnacao.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Augusto Sekeff Sallem, Relator.

O recurso voluntario € tempestivo e cumpre 0s pressupostos de admissibilidade,
pois dele tomo conhecimento.

A andlise das razes recursais estard organizada em conformidade com os tdpicos
que capitulam o recurso voluntario, nos moldes do acérdéo recorrido.

Professores e Trabalhadores Administrativos: Enqguadramento como
Empregados

O recorrente entende que “seja na funcdo de docéncia, coordenacdo do curso ou
até mesmo na orientacdo de monografia, ndo se configura o trabalho tipico, porquanto lhe falta
0 elemento essencial da subordinacéo”.

Comenta que os cursos oferecidos sdo especificos e, a depender do caso,
ministrados em curtos periodos de tempo. Assim, a contratacdo de professores para periodos e
disciplinas especificas se enquadraria na necessidade momentanea da empresa.

Defende a ndo habitualidade ou eventualidade do servico prestado e a nao
subordinacdo.

Por estes argumentos, também repudia o langcamento dos prestadores de servicos
para a realizacdo de atividade-meio da empresa.

Vejamos.

Com base no Regimento do Nucleo de Pés-Graduagdo, a autoridade lancadora
logrou identificar os elementos indispensaveis para caracterizacdo do vinculo empregaticio a
bem do art. 12, I, “a” da Lei n° 8.212/91%, cuja auséncia, apenas de um daqueles, fulminaria por
completo a relacdo de emprego e, assim, atrairia a razao da recorrente de se tratar de profissional
autdbnomo. S&o estes os termos do relatorio fiscal do auto de infrag&o:

a) Do requisito da ndo eventualidade:

! Art. 12. Sdo segurados obrigatérios da Previdéncia Social as seguintes pessoas fisicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta servico de natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo eventual, sob sua subordinacéo e
mediante remuneracdo, inclusive como diretor empregado;
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A expressdo “ndo eventual” diz respeito a natureza do servigo ¢ ndo a pessoa que o
executa ou ao prazo de sua duracdo. Representa uma necessidade ligada & principal
funcdo da empresa. No caso do IPEJ os préprios objetivos estatutarios (art. 2°) e o
convénio firmado com o CESUSC garantem que o ensino de pds-graduacdo é a
principal atividade da empresa.

No regimento interno do nicleo de pés-graduacédo (do art. 2° ao art. 6°), que é o objeto
do convénio, esta tipificada a exigéncia e a necessidade dos trabalhadores, tanto
coordenadores, como professores e demais servidores administrativos. Alias, poder-se-
ia dizer que o IPEJ se confunde o préprio Nicleo de Pds-Graduagdo do CESUSC,
mesmo porque o CESUSC por si s6 ndo executa essa atividade.

Veja-se o que diz a propaganda do CESUSC em sua pagina da WEB:

Mesmo em um mercado de trabalho saturado e competitivo, existem Gtimas
oportunidades de ascensdo profissional. Para aproveita-las, € preciso estar
preparado e, principalmente, possuir especializagcdo. O Cesusc auxilia vocé no
seu caminho rumo ao topo, oferecendo uma série de cursos de P6s-Graduagéo
“lato sensu”, em nivel de especializac¢do, voltados para a drea do Direito e
Administracio e organizados em rigorosa conformidade com a regulamentacéo
federal pertinente (Resolugdo n° 01, de 03 de abril de 2001, do Conselho
Nacional de Educacdo - ligado ao Ministério da Educacao).

O principal diferencial dos cursos do Cesusc esta na excelente qualificacdo do
seu corpo docente, composto por professores reconhecidos por mas
competéncias tedricas e praticas. Afinal, para alcancar o sucesso, nada melhor do
gue aprender com quem ja chegou la!

A Faculdade de Ciéncias Sociais de Florian6polis, em convénio com o Instituto
de Pesquisas e Estudos Juridicos (IPED), oferece desde 2001 estes cursos de
Pés-Graduacdo. Os curriculos sdo inspirados nos melhores cursos do Brasil e do
exterior ¢ seguem as diretrizes de exceléncia académica da Fundacéo
Coordenagdo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (CAPES).

b) Do requisito da subordinag&o:

N&o sobrevivem duvidas acerca da subordinagcdo dos trabalhadores do IPEJ, pois,
quando o regimento ndo o diz textualmente, essa concluséo é bastante elementar.

No caso dos Coordenadores além de sua contratacdo depender de indica¢do do Diretor
Geral, 0 art. 3° do Regimento do Nucleo de Pds-Graduacéo, Ihes impde as atribui¢des
previstas nos incisos de | a VII, sendo que o inciso VIII também lhes subordina a
exercer quaisquer outras atividades e interesse do Nuicleo ou determinadas pelo
Regimento Geral da FCSF.

No caso dos professores, além de Ihes ser exigida qualificacdo obrigatéria em nivel de
pos-graduacdo (art. 4°), o artigo 5° do Regimento ndo deixa dlvidas quanto a
subordinagdo, por exemplo: “ministrar aulas e realizar atividades nas datas e horarios

definidos pelo cronograma do curso”; “elaborar e cumprir planos de ensino segundo os
contetidos e objetivos presentes no projeto pedagodgico do curso”.

No caso dos servidores administrativos entdo, essa subordinacao ¢ literal: “Os servigos
de apoio administrativo serdo prestados pela Secretaria, 6rgao subordinado diretamente
ao Coordenador de Pds-graduacdo; integram a Secretaria todos os servidores e
estagiarios designados para o desempenho de tarefas administrativas” (art. 6°).

E visivel que a empresa detém o gerenciamento, o controle e a administracdo do
empreendimento econdmico (atividade de ensino). A empresa é quem contrata 0s
trabalhadores e comanda os servi¢os, € quem define a modalidade de atuacdo dos
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docentes inclusive determinando os horarios e turmas. Exerce o poder de fiscalizagdo e
controle (art. 2°, inciso V), ou seja, exerce o poder de dire¢do caracterizando assim a
subordinacédo do trabalhador.

c) Do requisito da onerosidade (mediante remuneracéo):

A remuneracdo € a contraprestacdo pelo servico executado, podendo ter por base uma
unidade de tempo ou uma unidade de obra, no caso dos tarefeiros. No campo das
contribui¢des sociais previdenciarias a remuneracgdo esta definida no inciso | do art. 28
da lei n® 8212, de 1991, como sendo: “a totalidade dos rendimentos recebidos pelo
empregado a qualquer titulo, sob qualquer forma, bem como os ganhos habituais sob a
forma de utilidades, destinados a retribuir o trabalho”.

No Relatério de Fatos Geradores, emitido por meio do Sistema de Auditoria Fiscal
(SAFIS), anexo ao presente AIOP, estdo identificados todos os pagamentos efetuados
aos trabalhadores do IPEJ, em espécie ou sob forma de utilidades, os declarados e os
ndo declarados pela empresa. O que comprova que todos os trabalhadores relacionados
foram remunerados pela empresa em decorréncia dos servicos executados. Também
foram anexadas ao presente relatdrio copias das folhas de pagamentos, copias de recibos
de pagamentos a autdbnomos e de planilhas financeiras das folhas de pagamentos, todos
emitidos pela empresa.

13.3 Desta forma, considerando que a prestacdo de servicos foi feita nas dependéncias
da empresa e com a utilizagdo dos seus equipamentos; considerando que 0s
trabalhadores exerceram atividades, nas quais se fizeram presentes 0s requisitos
previstos no art. 12 da Lei 8.212, de 1991, da ndo eventualidade, de subordinacéo. e de
trabalho mediante remuneracédo; nada mais restou a fiscalizacdo sendo proceder a devida
caracterizacdo da condicdo de segurado empregado desses trabalhadores, para fins de
apuracao das contribuigdes sociais previdenciarias devidas.

Apds elencar os pressupostos para caracterizacdo como empregado, i) ser pessoa
fisica, ii) prestar servico de natureza ndo eventual, iii) trabalhar para empregador, iv) prestar
servico sob dependéncia e dire¢do do empregador (subordinacdo) e v) receber salarios, esta bem
fundamentada a conclusdo da acusacdo fiscal com o reconhecimento do sustentado vinculo
trabalhista.

Ademais, por ndo ter o recorrente apresentados novas razdes de defesa ou provas,
guando comparadas com aquelas deduzidas em primeira instancia, em vista do disposto no § 3°
do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais?,
aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 — Ricarf, por estar a conclusdo alcancada pelo 6rgéo
julgador de primeira instdncia em consonancia com o entendimento deste Relator, adoto os
fundamentos da decisao recorrida, mediante transcricao do teor de seu voto condutor.

Para ficar configurada a relagdo de emprego, é sabido que devem estar presentes 0s
requisitos da ndo-eventualidade, subordinacdo, onerosidade e pessoalidade. Portanto, a
fim de verificar se incidem as contribuicfes levantadas pela fiscalizacdo da Receita
Federal do Brasil, ha a necessidade de se aferir se ficaram devidamente demonstrados
no processo que se analisa cada um deles.

Iniciarei pela ndo-eventualidade.

No caso concreto, constato que foram considerados como segurados empregados
trabalhadores que executam tanto as atividades-meio quanto as atividades-fim, vale

2§ 30 A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da decisdo de primeira instancia, se o relator registrar
que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacéo e
adocéo da deciséo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2402-009.415 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 11516.008533/2008-10

dizer, a caracterizacdo da relacdo de emprego se consumou desde os trabalhadores
administrativos até os professores, coordenadores e orientadores de monografias.
Entretanto, a natureza da atividade que executa o colaborador ndo é decisiva para se
aferir o requisito em comento. Necessario €, segundo Mauricio Godinho Delgado,
examinar se a prestacdo do servi¢o ocorreu em virtude de um determinado e especifico
fato, acontecimento ou evento, ensejador de certa obra ou servico. Contudo, ndo podera
ser considerado eventual um servico que resulte em dilacdo temporal mais ampla.
Mozart Victor Russomano expde que a ideia de eventualidade corresponde a seu exato
“conceito gramatical”. Nessa linha, é trabalho eventual “aquele que depende de
acontecimento incerto, casual, fortuito. (...). Os fatos é que revelardo, portanto, se a
tarefa do trabalhador na empresa ¢ eventual ou permanente”.

Ora, ficou evidenciado nos autos que o IPEJ atua quase que integralmente na execucao
do convénio celebrado com o CESUSC, que prevé a execucdo em conjunto de cursos de
aperfeicoamento e cursos de pos-graduacao lato sensu. Para concretiza¢do do objeto do
conveénio, o qual esta inserido no objetivo social do Instituto, é certo que o IPEJ deve
contar como um conjunto de trabalhadores por um determinado periodo.

Sabe-se também que referidos cursos ndo sdo realizados em espagos curtos de tempo, ao
contrario, perduram por meses ou anos, como pode ser observado, a titulo
exemplificativo, por meio do Regimento do Nucleo de Pds-Graduagdo do CESUSC, art.
9°, caput:

Todos os cursos de pds-graduagdo lato sensu da FCSF [Faculdade de Ciéncias
Sociais de Floriandpolis] possuem a duracdo de 18 (dezoito) meses, contados da
data de inicio da primeira disciplina.

Assim, como se observa, existe uma continuidade na prestacdo dos servicos. Contudo,
ndo s6 isso caracteriza a ndo-eventualidade. Esses programas de ensino também nao séo
frutos de acontecimento incerto, casual ou fortuito, mas derivam do préprio objeto
social do Instituto, que permanentemente necessita dos profissionais em questdo para
atingir os objetivos para os quais foi criado. Desse modo, é notério que o trabalho dos
colaboradores em tela ndo sdo desenvolvidos em virtude de fato estranho & rotina do
empregador, um fato ndo usual, um episodio extraordinario.

Sendo assim, denota-se, pelo que foi exposto, que o requisito da ndo-eventualidade esta
presente nas prestacdes de servicos em exame.

Quanto a onerosidade, é patente o intuito econdmico dos prestadores dos servicos, que
tém seus servicos retribuidos em espécie e/ou em forma de utilidades, conforme
demonstrado nos autos.

A pessoalidade também se confirma. Isso é verificado, principalmente, por intermédio
do Regimento do Nucleo de Pdés-Graduagdo, no qual esta estabelecido que os
profissionais contratados devem executar as atividades correlatas as fungGes para os
quais foram contratados. Dessa forma, ndo podem transferi-las a outros profissionais,
caracterizando o intuitu personae do ajuste, ja que os contratos se realizam com base na
confianca reciproca entre as partes e de acordo com a capacidade técnica e feixes de
aptiddes de cada trabalhador, sendo conferido a cada um deles um conjunto de direito e
deveres a serem cumpridos.

No que tange a subordinagdo, ela ocorre na medida em que, conforme relatado pela
autoridade fiscal, a vontade dos trabalhadores é reduzida, uma vez que lhe sdo impostas
as atribuicgBes previstas no Regimento antes citado.

No que tange aos professores, é atribuido a eles a obrigacdo de elaboracdo e
cumprimento dos planos de ensino de suas disciplinas segundo os contelidos e objetivos
presentes no projeto pedagdgico do Curso, além de terem de realizar as avaliagOes e
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entregé-las nas datas marcadas de acordo com o art. 5°, Il, do Regimento, bem como
sdo Ihe fixados as datas e os horarios de trabalho e turmas em que ministrardo as aulas.

No caso dos coordenadores, a estes, conforme regimento, cabe elaborar a programacéo
anual dos Cursos, submetendo-a a aprovacdo dos drgdos competentes da Faculdade e da
Mantenedora. Com base nesta obrigacao, nota-se claramente a subordinagdo técnica dos
coordenadores, cujo produto de seu labor é submetido a aprovacdo da Faculdade e da
Mantenedora.

De forma ainda mais clara acontece com os funcionarios administrativos, os quais estdo
diretamente subordinados ao Coordenador de Pds-Graduacdo, conforme art. 6° do
Regimento do Nucleo de Pds-Graduacéo.

Enfim, com base em tudo o que foi exposto, considero correta a caracterizagdo dos
colaboradores em apre¢o como segurados empregados do Instituto de Pesquisa e Estudo
Juridico.

Entendo estar correta a caracterizacdo dos profissionais mencionados na condicao
de segurados empregados, nos termos do art. 12, I, “a” da Lei n® 8.212/91, e como consequéncia
do engquadramento, também a exigéncia da aliquota de RAT/SAT incidente em sua remuneragao.

Autdnomos com Retencdo no Teto ou Retencdo Parcial em Outras Fontes

O recorrente defende a excluséo dos langamentos referentes aos pagamentos a
pessoas fisicas prestadoras de servico que ja contribuem no teto da previdéncia social em outras
fontes pagadoras ou, quando ndo atinjam o limite méximo da contribuicdo, que lhes seja exigida
a diferenca entre os valores sobre 0s quais sofreram retencao e o valor do teto de recolhimento.

Valho-me do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais®, aprovado pela Portaria MF n® 343/2015 — Ricarf,
por estar a conclusdo alcancada pelo 6rgao julgador de primeira instdncia em consonancia com o
entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisdo recorrida, mediante transcricdo do
teor de seu voto condutor.

De fato, a contribuicdo incidente sobre as remunerag6es dos segurados deve ser apurada
respeitando-se o limite maximo do salario-de-contribui¢do, tomando-se por base todos
os vinculos que o segurado possui. Para tanto, o segurado deveria adotar o0s
procedimentos previstos no artigo 78, 81 e 82 da IN n° 3, de 14/07/2005, a seguir
reproduzidos:

Art. 78. O segurado empregado, inclusive o doméstico, que possuir mais de um
vinculo, deverd comunicar a todos os seus empregadores, mensalmente, a
remuneracdo recebida até o limite méximo do salario de contribuicéo,
envolvendo todos os vinculos, a fim de que o empregador possa apurar
corretamente o salario de contribuicdo sobre o qual devera incidir a contribuigdo
social previdenciaria do segurado, bem como a aliquota a ser aplicada.

§ 1° Para o cumprimento do disposto neste artigo, o segurado devera apresentar
0s comprovantes de pagamento das remuneragdes como segurado empregado,
inclusive o doméstico, relativos a competéncia anterior a da prestacdo de
servicos, ou declaracdo, sob as penas da lei, de que é segurado empregado,
inclusive o doméstico, consignando o valor sobre o qual é descontada a

3§ 30 A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcrigdo da decisdo de primeira instancia, se o relator registrar
gue as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacédo e
adocéo da deciséo recorrida. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)
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contribuicdo naquela atividade ou que a remuneragdo recebida atingiu o limite
maximo do salario de contribuicdo, identificando o0 nome empresarial da empresa
ou empresas, com o nimero do CNPJ, ou o empregador doméstico que efetuou
ou efetuara o desconto sobre o valor por ele declarado.

§ 2° Quando o segurado empregado receber mensalmente remuneragéo igual ou
superior ao limite maximo do salario de contribuicdo, a declaragdo prevista no §
1° podera abranger vérias competéncias dentro do exercicio, devendo ser
renovada ap06s o periodo indicado na referida declaragdo ou ao término do
exercicio em curso, ou ser cancelada caso houver rescisdo do contrato de
trabalho, o que ocorrer primeiro.

§ 3° O segurado devera manter sob sua guarda copia da declaracdo referida no §
1°, juntamente com os comprovantes de pagamento, para fins de apresentacdo ao
INSS ou a fiscalizagdo da SRP, quando solicitado.

8§ 4° Aplica-se, no que couber, as disposi¢Oes deste artigo ao trabalhador avulso
que, concomitantemente, exercer atividade de segurado empregado.

Art. 81. O contribuinte individual que prestar servicos a mais de uma empresa
ou, concomitantemente, exercer atividade como segurado empregado,
empregado doméstico ou trabalhador avulso, quando o total das remuneragées
recebidas no més for superior ao limite maximo do saldrio de contribuicdo
deverd, para efeito de controle do limite, informar o fato & empresa em que isto
ocorrer, mediante a apresentagéo:

I - do comprovante de pagamento ou declaracdo previstos no § 1° do art. 78,
quando for o caso;

Il - do comprovante de pagamento previsto no inciso V do art. 60, quando for o
caso.

§ 1° O contribuinte individual que no més teve contribui¢do descontada sobre o
limite méximo do salério de contribuicdo, em uma ou mais empresas, devera
comprovar o fato as demais para as quais prestar servi¢os, mediante apresentagédo
de um dos documentos previstos nos incisos | e Il do caput.

§ 2° Quando a prestacdo de servicos ocorrer de forma regular a pelo menos uma
empresa, da qual o segurado como contribuinte individual, empregado ou
trabalhador avulso receba, més a més, remuneracéo igual ou superior ao limite
méaximo do saléario de contribuicéo, a declaragdo prevista no inciso | do caput,
poderéa abranger um periodo dentro do exercicio, desde que identificadas todas as
competéncias a que se referir, e, quando for o caso, daquela ou daquelas
empresas que efetuardo o desconto até o limite mdximo do salario de
contribuicdo, devendo a referida declaracdo ser renovada ao término do periodo
nela indicado ou ao término do exercicio em curso, 0 que ocorrer primeiro.

§ 3° O segurado contribuinte individual é responséavel pela declaragdo prestada
na forma do inciso | do caput e, na hip6tese de, por qualquer razéo, deixar de
receber a remuneracdo declarada ou receber remuneragdo inferior a informada na
declaragdo, devera recolher a contribuicdo incidente sobre a soma das
remuneracBes recebidas das outras empresas sobre as quais ndo houve o
desconto em face da declaracdo por ele prestada, observados os limites minimo e
méaximo do salério de contribuicdo e as aliquotas definidas no art. 79.

§ 4° A contribuicdo complementar prevista no 8 3° deste artigo, observadas as
disposicoes do art. 79, sera de: | - onze por cento sobre a diferenca entre o salario
de contribuicdo efetivamente declarado em GFIP, somadas todas as fontes
pagadoras no més, e o salario de contribuicdo sobre o qual o segurado sofreu
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desconto; ou Il - vinte por cento quando a diferenca de remuneragdo provém de
servicos prestados a outras fontes pagadoras que ndo contribuem com a cota
patronal, por dispensa legal ou por isencéo.

§ 5° O contribuinte individual deverd manter sob sua guarda cdpia das
declaragcBes que emitir na forma prevista neste artigo juntamente com o0s
comprovantes de pagamento, para fins de apresentagdo ao INSS ou a SRP,
quando solicitado.

§ 6° A empresa deverda manter arquivadas, por dez anos, copias dos
comprovantes de pagamento ou a declaracdo apresentada pelo contribuinte
individual, para fins de apresentacdo ao INSS ou a SRP, quando solicitado.

Art. 82. O contribuinte individual que, no mesmo més, prestar servicos a
empresa ou a equiparado e, concomitantemente, exercer atividade por conta
prépria, deveré recolher a contribuicdo social previdenciaria incidente sobre a
remuneracao auferida pelo exercicio de atividade por conta propria, respeitando
o0 limite maximo do sal&rio de contribuicéo.

Como se pode observar, caberia ao segurado, caso realmente possuisse outros vinculos,
comprovar que ja haviam sido descontados valores a titulo de contribuicdo
previdenciaria, a fim de considera-las na apuragdo do tributo sobre as remunerages
recebidas do IPEJ.

O fato é que o instituto, entendendo diversamente que ndo eram devidas as
contribui¢des previdenciarias, ndo fez nenhum desconto do trabalhador em favor da
Seguridade Social. Portanto, por um equivoco seu, o instituto teve que arcar com as
contribuigdes ndo descontadas do segurado.

Ao o6rgdo fiscalizador, por sua vez, compete constituir o crédito respectivo, para isso se
utiliza de documentos fornecidos pela contribuinte. Todavia, em nenhum momento,
quer durante a fiscalizagdo, quer dentro do prazo de defesa, o instituto trouxe os
documentos comprobatorios do que alega, vale dizer, que os contribuintes que tiveram
suas remuneracOes taxadas nesta fiscalizagdo j& haviam sofrido nas mesmas
competéncias retencdo de contribui¢Bes previdencidrias.

Nesse tocante, imperioso é de se esclarecer que caberia & parte alegante o dnus da prova
e ndo a este 6rgdo julgador perquirir a existéncia de outros vinculos porventura
existentes entre os segurados da autuada e outras fontes, motivo pelo qual se mantém
inalterados os valores calculados no documento de débito.

Complemento o aco6rddo recorrido com a mencdo ao art. 216, § 28, do
Regulamento da Previdéncia Social, assim redigido:

Art. 216. ...

§ 28 Cabe ao prdprio contribuinte individual que prestar servi¢cos, no mesmo més, a
mais de uma empresa, cuja soma das remuneracdes superar o limite mensal do
salario-decontribuicdo, comprovar as que sucederem a primeira o valor ou valores sobre
0s quais ja tenha incidido o desconto da contribui¢do, de forma a se observar o limite
maximo do salario-de-contribuicdo. (Incluido pelo Decreto n° 4.729, de 2003)

Ou seja, a empresa contratante s esta dispensada de efetuar a retengdo quando o
contribuinte individual contratado comprovar ja haver sofrido o desconto da contribuicéo
previdenciaria por outros contratantes no limite maximo.

Para tanto, natural que dispusesse de prova a justificar a ndo retengdo, até por ser
responsavel pelo recolhimento, nos termos do § 5° do art. 33 da Lei n® 8.212/91.:
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Art. 33 ...

§ 5° O desconto de contribui¢do e de consignacdo legalmente autorizadas sempre se
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, ndo lhe sendo
licito alegar omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsavel
pela importancia que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto
nesta Lei.

Sendo assim, mantenho o langamento neste ponto.

Pagamentos Efetuados a Pessoas Juridicas

Com base no art. 219 do Regulamento da Previdéncia Social, o recorrente defende
0 enquadramento de empresas contratadas para ministrar aulas como cessédo de méo de obra na
atividade de treinamento e ensino, a exemplo da empresa Aprende Direito Consultoria em
Educacdo Ltda. Assim, mesmo que estejam presentes 0s elementos caracterizadores da relacéo
de emprego, impossivel o reconhecimento de vinculo empregaticio entre empresa e prestador de
servicos, ainda que este seja pessoa juridica unipessoal.

Destaca que o fato de o Prof. Horacio Wanderley Rodrigues haver discriminado
na nota fiscal “servicos educacionais — pedagogo” nao descaracteriza os servicos realizados, e
assim também os exemplos dos profs. Ruy Samuel Espindola e Mauricio Pereira.

Novamente, valho-me do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo Il do Ricarf, por
estar a conclusdo alcancada pelo 6rgao julgador de primeira instdncia em consonancia com o
entendimento deste Relator, e adoto os fundamentos da decisdo recorrida, mediante transcricao
do teor de seu voto condutor.

A recorrente ndo aceita o fato de a autoridade langadora ter enquadrado pagamentos
feitos a pessoas juridicas como sendo remuneracdo a segurados empregados, alegando
serem despesas legitimas da entidade.

Conforme j& disposto no item | deste voto, viu-se que as prestacdes dos servigos pelos
professores nas funcdes de docéncia, coordenadores de cursos e orientadores de
monografia ocorrem de forma ndo eventual, pessoal, onerosa e subordinada, revelando a
relacdo de emprego existente entre estes trabalhadores e o Instituto de Pesquisas e
Estudos Juridicos. Dessa forma, concluiu-se que aludidos trabalhadores séo, de fato,
segurados empregados da autuada.

Nesse passo, enquadrados os professores como segurados obrigatorios da previdéncia
social, as remunerac@es por eles auferidas constituem base de calculo da Previdéncia
Sacial, sobre as quais incidem as contribui¢Ges previdencidrias a cargo da empresa e do
segurado, bem como as contribui¢Bes destinadas a terceiras entidades e fundos.

Todavia, no presente caso, existe uma particularidade a mais: nas prestacbes dos
servigos houve a intermediacdo de pessoas juridicas. Assim, 0s pagamentos ndo foram
feitos diretamente a quem laborou na empresa, mas em nome de pessoas juridicas. No
entanto, o fiscal desconsiderou a forma de contratacdo em que se revestiram, vale dizer,
contratacdo de pessoa juridica, e qualificou os pagamentos efetuados como remuneragao
dos trabalhadores.

Pois bem, conforme ja visto, a prestacéo de servigo dos professores foi entendido como
pessoal, ou seja, ocorre em funcdo do conjunto de aptiddes e capacidade técnica de cada
trabalhador, assim o que esta sendo remunerado é o labor de determinado trabalhador e
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ndo a prestacdo de servi¢o pela empresa, visto que a empresa ndo pode indicar outro
professor em substituicdo daquele que foi contratado.

Por outro lado, ndo se pode esquecer ainda que a protecdo do trabalho constitui direito
fundamental da pessoa do trabalhador, conforme artigo 7° da Constituicdo Federal, que
esta regulamentada na legislacéo trabalhista, especialmente a CLT, que possui natureza
tutelar da relagdo de emprego, nao cedendo a vontade das partes.

Desse modo, respaldando-se no principio da primazia da realidade e no preceito contido
no § 2° do art. 229 do Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, entendo que expedientes
desse tipo, tendentes a mascarar a realidade fatica, qual seja a existéncia de relacdo de
emprego entre os professores e o IPEJ, procurando se eximir da incidéncia da
contribuicdo previdenciaria sobre os valores pagos aos segurados por Servicos
prestados, devem ser desconsiderados pela administracdo e o valor referente aos
servigos prestados tributado de acordo com a sua real natureza, que é de remuneragéo de
segurado empregado.

§ 2° Se o Auditor Fiscal da Previdéncia Social constatar que o segurado
contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer
outra denominagdo, preenche as condices referidas no inciso | do caput do art.
92, devera desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enguadramento como
segurado empregado. (Redacdo dada pelo Decreto n® 3.265, de 1999).

Posto isto, reputo escorreito o procedimento adotado pela autoridade langadora.

Demais Arqumentos

Os pagamentos efetuados a microempresas, 0s gastos com alimentagdo in natura e
0S pagamentos aos dirigentes sdo argumentos prejudicados por ndo estarem relacionados ao
langamento em quest&o.

CONCLUSAO

VVoto em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcio Augusto Sekeff Sallem



